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a sua ordem. Deos Guarde a V. S.a m.» a.® Villa de Santos 28 
de Ju lho de 1765. Snr ' Pedro Jozé Soares de Figueiredo Sar-
men to — Dom Luiz Antonio de Souza. 

Para o Cap.m mór de Parnagoá 

Hevde es t imar que V m . " es te ja de perfei ta saúde como 
lhe dezejo para ella poder empregar no real serviço e com 
aquelle z e l l o . . . est ime que é . . . da pessoa de V. rac i . . . 
soldado Salvador Dias a deligencia do serviço, V.mcf lhe dê 
toda a juda e como tão bem para as Respostas 
porque . . . . t razer logo todas tãobem 
quando poderá huma .planta da formalidade desse Por to 
para eu ver como elle h e : Se V m . " tiver quem lho possa 
íaze, o est imarei muito, quando não me diga na sua Q i r t a 
o como elle he, e j un tamen te se tem alguma fort if icação já 
principiada Art i lharias , ou out ras quaesquer a rmas ou muni-
ções ; e na fal ta de tudo isto se tem citio onde se lhe possa 
fazer . Tão bem quero a lista da gente do Seu Districto, com 
os nomes dos Cabeças de Cazal, a sua idade, os nomes de 
todos os seus filhos, a idade delles, valor de seus bens, na 
fo rma de que remeto copia. Seacazoa este Por to chegar al-
g u m a noticia de dispozição, ou movimento que possão fazer 
os Castelhanos nossos vezinhos confinantes . V m . " fique 
advert ido para com a mayor brevidade, me participar toda a 
novidade que ouver. Em tudo guarde Vm. w o possível se-
gredo e dê-me ocaziões de seu Serviço. Deos Guarde a Vm.M 

m.s an.s Villa de Santos 28 de Ju lho de 1765 — Snr ' Ant.°. 
Fe r re i r a Matozo — Dom Luiz Ant.° de Souza. 

P.a o Coronel q' está no Rio Grande 

F o y Sua Mages tade que Deos Guarde servido encarre-
gar -me do Governo desta Capitania de S. Pau lo : cheguei 
com felis suceSso a es ta villa no dia 23 do Corrente, nella me 
of fe reço muito p rompto ao serviço de V. S.a em que dezejo 
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ter prést imo e os mais repetidos empregos. Como V. S.a 

sabe muito bem o quanto he indispensável a hum General 
o perfei to conhecimento do Paiz em (pie hade m a n d a r ; me 
vejo to ta lmente destetuido de todo a noticia neste par t icular 
e não só fal tão aqui Car tas Geográficas , mas tãobem, quem 
a Saiba fazer em cujos te rmos sou precizado a valer-me de 
V. S.a e do seu prés t imo pedindo-lhe que . . . for possivel me 
comunique as noções que tiver desses S e r t õ e s . . . das suas 
confinantes, e por algum navegação e for -
malidade de seus Rios. Desculpe-me V. S.a esta moléstia que 
lhe peço, de part icipar toda a noicia q' souber do que se passa 
dessa banda, não só do Es tado actual mas do que mo 
declara. E para o que V. S.a me det remina me achara sempre 
muito pronto para executar o Serviço neceSsario. Deos 
Guarde a V. S.a m. tos a.s. Santos 28 de Ju lho de 1765. 

Snr ' José Cusodio de Sá e Faria — Dom Luiz Antonio 
de Souza. 

P. a o Ouvidor da Comarca de S. Paulo e foi ou t ra do m e s m o 
theor p.a o Ouvidor de P e r n a g u á 

Imfo rmado Sua Mages tade que Deos Guarde dos a ten-
tados que o Pr ior , e out ros Religiozos do Carmo dos Car-
melitas Calçados, e o Guardião dos Religiozos Menores re-
formados do Convento desta Villa de Santos, cometerão 
contra a jurisdição e pessoa do Juiz de Fora da mesma Villa, 
rezistindo-lhe a execução da sentença, que em cauza de for -
ça nova havia passado em julgado, para ser restetuida á 
Ordem Terceyra da mesma Religião do Carmo, do Expolio 
contra ella cometido pelo sobredito P r i o r : in jur iando-o 
a t rósmente , e passando ao exceSso de se nomear o dito 
Pr ior para Sy mesmo Juiz conservador, o dito Guardião, e 
munir este, e cons t ranger com Censuras ao dito Juiz de Fo-
ra, para fazer illuzoria a sua jurisdição, e f ru s t a r deste modo 
a execução de que se estava t ra tando. Pa r a que de todo ce-
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